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EDITAL Nº 114/2023-UAB/UEM 
 

O Diretor do Núcleo de Educação a Distância da 
Universidade Estadual de Maringá, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
 

TORNA PÚBLICO 
 
 

O resultado do pedido de recurso referente ao Edital nº 106/2023-UAB-UEM, que publicou o 
resultado da classificação dos candidatos com inscrição homologada para o processo seletivo de 
ALUNOS para ingresso no curso de Pós-graduação Lato Sensu (Especialização) em Educação Digital 
Para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental, na modalidade de Educação a Distância, da 
Universidade Estadual de Maringá, desenvolvido em convênio com a Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), no âmbito do Sistema Universidade Aberta do 
Brasil/UAB e coordenado em rede pela Universidade Virtual do Paraná, aberto por meio do Edital nº 
074/2023-UAB/UEM (Republicação cronograma). 
 
 
1. RECURSO INDEFERIDO 

 

1.1 A candidata que teve o recurso indeferido, em conformidade com o subitem 2.5. do Edital nº 
106/2023-UAB-UEM,   não   comprovou,   dentro   do   prazo   estipulado  no  subitem  2.2 do 
Edital nº 106/2023-UAB-UEM, que houve erro de fato ou de direito na análise da documentação 
enviada na inscrição. Segue o recurso indeferido: 

 
ORDEM NOME DA CANDIDATA NOVA SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

1.  ELISANGELA KERCHE ZOWTYI 

NÃO HOMOLOGADA 
Não atendeu ao subitem 3.2 do Edital nº 074/2023-UAB-

UEM (Republicação cronograma) 
Obs.: A candidata não ingressou com recurso quanto ao 
Edital nº 101/2023-UAB-UEM (que publicou a relação de 

inscrições homologadas e não homologadas) no prazo 
estipulado, qual seja: entre o dia 16/11/2023 e às 23h55min. 

do dia 21 de novembro de 2023. 
Ressaltamos que o subitem 2.3 do Edital nº 101/2023-UAB-

UEM estabelece que “os candidatos que não regularizarem a 
pendência no prazo estipulado no subitem 2.1 do edital 

citado, não terão a inscrição homologada”. 

 

Maringá, 1º de dezembro de 2023. 

 

 
Prof. Dr. José Ricardo Penteado Falco 

Diretor do Núcleo de Educação a Distância (NEAD/UEM) 
Coordenador UAB/UEM 
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